
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 166/2025 
 

O Projeto de Lei nº 166/2025, de autoria da Vereadora Jussara 
Fernandes, institui no âmbito do Município de Sorocaba o “Programa Código Sinal Vermelho”, 
voltado à prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
conforme previsto na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

 
A iniciativa propõe a adoção de um protocolo de reconhecimento de 

pedido de socorro, por meio de sinais visuais simples e discretos — como o “X” na palma da 
mão ou o gesto conhecido internacionalmente como Signal for Help —, a ser utilizado por 
mulheres em situação de risco em estabelecimentos públicos e privados, como farmácias, 
comércios, hotéis, condomínios e demais espaços com circulação de pessoas. 

 
Do ponto de vista desta Comissão, a proposta está diretamente 

alinhada à proteção da integridade física e psicológica das mulheres, tema central das 
políticas públicas de segurança e cidadania. O projeto respeita as competências municipais, 
pois atua no campo da articulação institucional, da orientação social e da criação de 
mecanismos de acolhimento, não interferindo nas atribuições constitucionais dos órgãos de 
segurança pública. 

 
Destaca-se, ainda, que o projeto estimula a cooperação entre 

sociedade civil, iniciativa privada e instituições públicas, incentivando a criação de protocolos 
específicos, campanhas informativas e um processo voluntário de adesão ao programa, o que 
o torna um importante instrumento de mobilização e conscientização coletiva. 

 
Não se observa impacto orçamentário relevante, visto que a execução 

das medidas será viabilizada por meio de campanhas e articulações já previstas na estrutura da 
administração pública e na rede de atendimento às mulheres. 

 
Conclusão: 

Diante da gravidade do problema da violência doméstica, da aderência do projeto à legislação 
federal vigente, da sua viabilidade prática e da sua relevância social, esta Comissão de 
Segurança Pública manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 166/2025. 
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